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Prcfui tu"a Mundpal de Agudos, 16 de dezefTbro de 2.002.

~!1,.~ - Esta lei entrará em v;gor na data de sua pu~icação.

I fi N° 3.345 DE llj DE DEZEMBRO DE 2.002.
• ...lITOIIJZA O MUNIClPIO DE "'GUDOS ... REEMBOlSAR
VAlOR PARA O FIM QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS
PRllVIDÊNaAS".

PREF EIT U K A MUNICIPAL
AGUDOS

- i" r.• sr.
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Art. ]0 • As despesas decttrentes oorrerão à corta das dotações pnlprias conSignadas no on;amento
vi ente e no on;:amento vindouu.

Alto 10 - Rca o f\xIer Executivo Municipal, autorizado a reembolsar O vaklt de aluguel à familla
ck."ia Uógada em virtude de rompimento de galerias de águas0Q)r'rid0 na Vila Androotti .

I
Arte 2° - A rcferldai~ deverá estar à dispogção até o 5° (Q....nto) dia útil 5lbsequente ao

vencimento de cada mês de locação, na Tesouraria Munidpal, devendJ ser entregue mediante recibo.

JOSÉ CARLOS OCTAVIANJ.. Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no USO de suas
dt ribuições legais, faz saberque a Câmara Municipalaprovou e ele sanciona a segLinte lei:
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